
	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2026

	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3512/-SEMELC/2026

	RESUMO DOS DADOS DA LICITAÇÃO

	Início do cadastro das propostas: 29/05/2026 às 08:00 horas

Encerramento do prazo do cadastro das propostas: 17/06/2026 às 9:30 horas 

Abertura da sessão para disputa de lançe: 
17/06/2026 às 10h (horários de Brasília), no sítio: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


	Limite para solicitação de esclarecimentos e impugnação:
Até 3 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

	[bookmark: _Hlk230858534][bookmark: _Hlk230859491]OBJETO: Aquisição de tratores cortadores de grama tratorito, destinados ao atendimento das demandas operacionais da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC, do Município de Espigão do Oeste/RO.


	[bookmark: _Hlk230858563][bookmark: _Hlk230859504]VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 51.866,66 (cinquenta e um mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos).


	FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
	
VISITA TÉCNICA
	
MINUTA DE CONTRATO

	NÃO
	NÃO
	SIM

	TIPO DA LICITAÇÃO
	MODO DE DISPUTA
	INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES

	MENOR PREÇO POR ITEM
	ABERTO
	R$ 0,10

	Os documentos de habilitação são os constantes anexo II do edital.

	LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A ME/EPP?
	RESERVA DE COTA PARA A ME/EPP?
	PRIORIDADE PARA A ME/EPP LOCAL OU REGIONAL?
	
EXIGE AMOSTRA?

	SIM
	NÃO
	SIM
	NÃO

	Prazo para envio da proposta definitiva e documentos complementares: 02 (duas) horas após convocação do pregoeiro

	[bookmark: _Hlk201570693]Telefone para contato: 69 3481-1400 – 69 99308-0534
	E-mail: pregao@espigaodooeste.ro.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2026
Processo Administrativo Nº: 3512/SEMELC/2026

[bookmark: _Hlk230859564]PREFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL,  MICROEMPRESA,     EMPRESA DE PEQUENO     PORTE ESTABELECIDAS NO ÂMBITO LOCAL - § 1º, ART. 1º DO DECRETO  6.485/2026.



INFORMAÇÕES PRELIMINARES
Data da Abertura: 17/06/2026

Horário para Início da Sessão: 10h (Brasília-DF) 
Local: No endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br
O MUNICÍPIO DE ESPIGÃO D’OESTE - RO, através do(a) Pregoeiro(a) Oficial, designado(a) pelo Decreto nº 5.503/2023 e 5.504/2023, com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800 - Centro, na cidade de Espigão do Oeste Estado de Rondônia torna público que, devidamente autorizada pelo Prefeito Municipal, na forma do disposto nos processo administrativo n.º 3512/SEMELC/2026, que no dia, hora e local indicados no presente edital, será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO julgado pelo valor do ITEM, realizado por meio da internet, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br	

Todas as Cotações de Preços, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos de Média são de inteira responsabilidade do setor/autarquia que os efetuou, não cabendo assim qualquer responsabilidade ao Pregoeiro ou à Comissão com relação aos mesmos. Salientamos ainda, que à Coordenadoria de Compras Públicas cabe tão somente a instrução e condução do procedimento licitatório e o encaminhamento para análise legal do presente pleito, para parecer prévio de licitação tanto para análise final do certame, sendo de inteira responsabilidade do setor demandante a veracidade das informações constantes nos autos

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS
· Endereço: Rua Rio Grande do Sul, n° 2800, Centro – Espigão d’ Oeste - RO
· E-mail: pregao@espigaodooeste.ro.gov.br 
· Fone: (chatbot) 69 3481-1400, (WhatsApp) 69 99308-0534
[bookmark: _Hlk201559224]Todas as informações oficiais pertinentes a presente licitação poderão ser acessadas gratuitamente nos sites: www.espigaodooeste.ro.gov.br	> Portal de Transparência >Licitações/compras diretas  (https://transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br/transparencia/) e www.portaldecompraspublicas.com.br, Diário dos Municípios https://dom.ro.gov.br/ e Portal Nacional de Licitações Públicas – PNCP.

1. CONDIÇÕES PRELIMINARES	

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

1.2 [bookmark: _Hlk201559259]Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as constantes do Edital e seus anexos.

1.3 Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Espigão d’Oeste Rondônia.
1.4 Todos os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília – DF, salvo quando explicitamente descrito em contrário.
2. DISPOSIÇÕES LEGAIS	


2.1 O certame será regido pelo Decreto Municipal 5.306/2022, subsidiariamente pela Lei nº 14.133, de 2021, com aplicação subsidiária do Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Federal Nº 11.462, de 31 de março de 2023, e ainda pelo Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078 de 11/09/90), Lei Complementar 123/2006 e 147/2014 e suas auerações e do disposto no presente edital.

3. DO OBJETO	

3.1 O objeto da presente licitação é a Aquisição de tratores cortadores de grama tratorito, destinados ao atendimento das demandas operacionais da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC, do Município de Espigão do Oeste/RO, conforme quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas nos anexos do edital. 

3.2 As quantidades constam mencionadas no TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo I) bem como as condições e exigências de acordo com as justificativas realizadas pela secretaria solicitante.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS RESTRIÇÕES	

4.1 A participação nos itens se dará em conformidade com a legislação vigente, a saber:
4.2 Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/	

4.2.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a Portal de Compras Publicas.

4.2.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos.

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos disponíveis na plataforma de execução: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 	
b) O licitante poderá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, para inscrição e cadastramento da proposta inicial de preços.

4.3 A PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS atuará como órgão provedor do sistema eletrônico nos termos firmados com aPrefeitura Municipal de Espigão do Oeste.
4.4 A ME, EPP, MEI ou EIRELI, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate (art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06).

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e demais cominações legais.
4.6 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.

4.7 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo a Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão.
4.8 Não poderão participar desta licitação ou da execução do contrato, conforme Art. 14 da Lei 14.133/2021:
I. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

II. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

III. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

i. O impedimento de licitar ou contratar será considerado no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção(conforme § 4º do Art. 156 da Lei 14.133/2021).

IV. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
V. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
VI. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
4.9 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.
4.10 Serão aceitas somente cópias legíveis.

4.11 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país.
4.12 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.

4.13 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de preços.

4.14 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.

4.15 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
4.16 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal 3696/2016 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados.
4.17 As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e com base no Art. 1º do Decreto Municipal 6.485/2026, os benefícios que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
4.18 Entende-se por empresas sediadas LOCAL aquelas que estejam localizadas em Espigão do Oeste/RO, e empresas REGIONAL aquelas situadas nos limites geográficos dos municípios de Espigão do Oeste, Cacoal, Alta Floresta do Oeste, Alto Alegre dos Parecis, Castanheiras, Ministro Andreazza, Novo horizonte do Oeste, Rolim de Moura e Santa Luzia do Oeste.
5. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO	

5.1 Nos termos do art. 164 da Lei 14.133/2021, os pedidos de esclarecimentos decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus anexos e as informações adicionais que se fizerem necessárias para a elaboração das propostas, referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, manifestando-se através do Sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS ou ainda quando for a situação em casos exepcionais e não for possível inserir no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS poderá ser ecaminhado via e-mail pregao@espigaodooeste.ro.gov.br, ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo Pregoeiro e equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone WhatsApp (69) 99308-0534, ou ainda, protocolar o original junto a Coordenadoria de Compras Publicas, situada na R. Rio Grande do Sul, 2800 – Bairro: Centro – em Espigão d’Oeste/RO – CEP: 76974-000, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00h às 12:30h(Horário de Rondônia), devendo o licitante mencionar o número do Pregão, ano e número do processo licitatório.

5.1.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

5.2 As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, disponibilizados publicamente a todos os interessados no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e no PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DESTE MUNICÍPIO.

5.3 Nos termos do art. 164 da Lei 14.133/2021, os pedidos de Impugnação deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, manifestando-se através do Sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS poderá ser ecaminhado via e-mail pregao@espigaodooeste.ro.gov.br, ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo Pregoeiro e equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone WhatsApp (69) 99308-0534, ou ainda, protocolar o original junto a Coordenadoria de Compras Publicas, situada na R. Rio Grande do Sul, 2800 – Bairro: Centro – em Espigão d’Oeste/RO – CEP: 76974-000,de segunda- feira a sexta-feira,no horário das 08:00h às 12:30h(Horário de Rondônia), devendo o licitante mencionar o número do Pregão, ano e número do processo licitatório.
5.3.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

5.3.2 A decisão do Pregoeiro quanto à impugnação será informada preferencialmente via e-mail (aquele informado na impugnação) e ainda através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro.

5.3.3 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame.
6. DO CREDENCIAMENTO	

6.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br	
6.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

6.3 O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos elencados na alínea “a” do subitem 4.2.2.

6.4 O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando suspensas por inadimplência do licitante junto a PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, ou canceladas por solicitação do licitante.
6.5 A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao Atendimento On-Line (CHAT) do site PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo enviada para seu e-mail a nova senha de forma imediata.

6.6 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: 3003-5455, 0800 730 5455, (61) 3120-3700 (61) 3142-4887  ou pelo e-mail comprador@portaldecompraspublicas.com.br 

6.7 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
6.8 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Espigão d’ Oeste - RO, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.9 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica.

6.10 Para que possam participar do presente pregão (Como ME-EPP-MEI), bem como gozar dos demais benefícios previstos nos capítulos V, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, é necessário que a microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) ou ainda o microempreendedor individual (MEI), no campo próprio trazido pelo sistema, manifestem cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal.

6.11 A concessão dos benefícios destinados à ME/EPP fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (...), devendo o licitante declarar em caso de extrapolação. (§ 2º do art. 4º da Lei 14.133/2021).
7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO	

7.1 O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital.

7.1.1 Quando do julgamento por Item, o licitante poderá cotar apenas os itens de seu interesse.
7.1.2 Quando do julgamento por Lote, o licitante deverá cotar todos os itens do lote desejado, sob pena de invalidação da proposta sobre aquele lote.
7.1.3 Quando do julgamento Global, o licitante deverá cotar todos os itens licitados, sob pena de invalidação da proposta.
8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS PELO SISTEMA ELETRÔNICO	

8.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até o horário limite da Sessão Pública descrito no preâmbulo deste edital, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.

8.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

I. Valor unitário e total dos itens;
II. Marca;
III. Fabricante;
IV. Descrição detalhada do objeto, indicando, além das especificações técnicas, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente (quando for o caso);
8.3 A etapa de encaminhamento da proposta será encerrada com a abertura da sessão pública.

8.4 O envio da proposta ocorrerá por meio de uso da chave de acesso e senha, intransferíveis.
8.5 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

8.6 A falsidade da declaração de que trata o 8.5 sujeitará a infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.6.1 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.6.2 Considera-se comportamento inidôneo, entreoutros, a declaração falsa quanto às condições			de participação,	quanto	ao	enquadramento	como	ME/EPP	ou	o	conluio	entre osfornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase delances;

8.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.8 Na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de disputa e julgamento.

8.9 As propostas de preços registradas no Sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, implicarão em plena aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

8.10 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.
8.11 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas na PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e as especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas.

8.12 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, os quais deverão compor sua proposta.

8.13 A regra para o presente certame é a de não possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao total previsto no edital, devendo o mesmoa obrigar-se nos limites dela.
9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES	

9.1 A partir da data e horário definidos para abertura do presente certame, conforme descrito no preâmbulo deste edital, e em conformidade com o estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas neste edital.
9.1.1 O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “CADASTRO DE PROPOSTA” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

9.2 Os lances serão realizados em conformidade com a Lei Federal Nº 14.133/21 Art. 56 inc. I e II, no modo de disputa ABERTO ou ABERTO E FECHADO, conforme definido e cadastrado no sistemadaPlataforma PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS;
9.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ.

9.3.1 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade.

9.3.2 Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, naformado§2°doartigo59daLeiFederaln° 14.133/21.
9.4 AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE IDENTIFICANDO DURANTE A FASE DE LANCES, SOB PENA DE SEREM DESCLASSIFICADAS DO CERTAME PELO PREGOEIRO.

9.5 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme Edital.
9.6 Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS E/OU LOTES cotados, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

9.6.1 Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o melhor valor ofertado, os lances serão ofertados observando-se as seguintes condições:
9.6.2 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes nos ANEXOS I e III – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte.

9.7 A abertura e da fase de lances “via Internet” será feita pelo Pregoeiro, sendo o Sistema Portal de Compras Publicas, responsável pelo encerramento dos prazos aleatórios, prazos adicionais e demais fases do certame, definidas conforme modo de Disputa definido no Item 10.

9.8 As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de sua aceitação;
9.9 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances;

9.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;
9.11 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance;
9.12 Sendo efetuado lance com valor equivocado, decorrente de erro de digitação ou qualquer outro, caberá ao licitante a exclusão de seu lance em prazo hábil, sob risco de desclassificação caso não honre a oferta encaminhada.
9.13 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, ou mesmo excluir, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;
9.13.1 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item/lote;

9.13.2 O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de aceitabilidade;
10. DO MODO DE DISPUTA	

10.1 No presente certame, o modo de disputa será o modo ABERTO, nos termos do Decreto Federal de n° 10.024/2019.
10.2 Modo de Disputa Aberto (Inciso I, Art. 31 do Decreto 10.024/2019) - A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

10.2.1 O fornecedor somente poderá encaminhar lance com intervalo mínimo entre eles de R$0,10 (dez centavos) menor que o valor do último lance.
§ 1º - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação.
§ 2º - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente.
§ 3º - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto Federal 10.024/2019, mediante justificativa.
10.3 Modo de Disputa Aberto e Fechado (Inciso II, Art. 31 do Decreto 10.024/2019) - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1º - Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período aleatório de até dez minutos, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
§ 2º - Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
§ 3º - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
§ 4º - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.
§ 5º - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4º.
§ 6º - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º.
11. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO	

11.1 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

11.1.1 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados;
11.1.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, através do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
12. DO DESEMPATE	

12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos na na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no art. 60º da Lei nº 14.133, de 2021, se não houver licitante que atenda às primeiras hipóteses.

12.1.1 Serão aplicados os mesmos critérios de desempate caso não haja envio de lances na fase competitiva, sendo a proposta inicial considerada como vinculatória caso não tenha sido retirada. (Art. 26, § 6º do Dec. 10.024/2019)

12.2 Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

12.2.1 Para os beneficiados pela Lei Complementar nº 123/2006, na modalidade de pregão, o intervalo percentual será de 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço;

12.3 Serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem nas mesmas hipóteses, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
12.4 Nas licitações entre não declarantes ME/EPPs ou em que após o exercício de preferência estejam configurados empate em primeiro lugar, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar nova proposta fechada, conforme estabelecido no instrumento convocatório. (Art. 77 do Dec Municipal 9.592/2023)

§ 1º Mantido o empate, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
I - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual preferencialmente deverão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que haja sistema de avaliação instituído;
II - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho;
III - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
§ 2º Caso a regra prevista no § 1º não solucione o empate, será dada preferência:
I - empresas estabelecidas no território do Estado de RO;
II - empresas brasileiras;
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
§ 3º Caso a regra prevista no § 2º deste artigo não solucione o empate, será realizado sorteio.
13. DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS	

13.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

13.2 [bookmark: _Hlk201568513]Após finalização dos lances, negociações e atualizações dos preços, o Pregoeiro examinará a compatibilidade dos preços em relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor que realizou a Pesquisa e Cotação de Preços, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no máximo 02 (duas) casas decimais;
13.2.1 O Pregoeiro não aceitará proposta final cujo preço seja superior ao estimado (valor de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor responsável. Vide art. 59 inciso III da lei 14.133/21.

13.2.2 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar para atualização do referido valor, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOR automaticamente caso a licitante permaneça inerte.
14. DA PROPOSTA DE PREÇOS	

14.1 Encerrada a fase de lances e negociação, o(a) pregoeiro(a) solicitará do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, o envio da Proposta de Preços, observado o prazo limite de até 02 (duas) horas, conforme o § 2º do art. 38 do Decreto Federal 10.024/2019.
14.1.1 A critério da administração, poderá o prazo limite ser prorrogado por igual período, de forma justificada.
14.1.2 O encaminhamento se dará através do módulo HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, dentro do prazo estabelecido, após a fase de lances.

14.1.3 Poderá ainda ser utilizado o relatório de Proposta Final expedido pelo sistema Portal de Compras Publicas em substituição, sem prejuízo do procedimento licitatório.
14.2 A proposta Final corrigida e atualizada ao último valor ofertado terá validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data de sua entrega.

14.3 O preenchimento da Proposta Final deve seguir estritamente a ordem e numeração dos itens conforme Anexo III - Estimativa de Custos.
14.4 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se for o caso (inc. III, Art. 13, Decreto nº. 12.205/2006), bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inc. IV, Art 13, Decreto nº. 12.205/2006).

14.5 A cargo da administração pública, poderá o pregoeiro(a) solicitar a reelaboração da Proposta de Preços quando a mesma apresentar erros formais e passíveis de correção.

14.6 Se a proposta de preços não for aceitável, o Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital;
14.7 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades estabelecidas neste Edital;
14.7.1 A desistência em apresentar lance implicará a Licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado.

14.8 O pregoeiro poderá solicitar PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ENCARTES/ FOLHETOS TÉCNICOS OU LINKS OFICIAIS do objeto, objetivando avaliar a compatibilidade do item ofertado, sob pena de desclassificação em caso de descumprimento das exigências ou do prazo estipulado;

14.9 Nos casos em que o Pregoeiro constatar a existência de erros numéricos nas propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições:
14.9.1 Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado por extenso, prevalecerá este último;
14.9.2 Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços unitários, o Pregoeiro procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando em consequência o valor da proposta.

14.9.3 Diante de divergências claramente resultantes de erro de digitação ou preenchimento, o pregoeiro se reserva o direito de solicitar a correção da proposta.
14.10 A critério da Administração, poderá o(a) pregoeiro(a) solicitar da empresa detentora do melhor lance, Planilha de Composição de Custos detalhada, de forma a comprovar a exequibilidade da proposta, ou ainda elucidar quaisquer divergências referente aos valores praticados.
15. DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA	

15.1 A relação de documentos requisitados para comprovação da habilitação do licitante no presente certame encontra-se no Anexo II deste edital.
15.2 A habilitação do licitante será comprovada mediante consulta da documentação especificada neste Edital.

15.3 A consulta deverá comprovar que o licitante se encontrava regular à época da abertura das propostas.
15.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma:
I. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz;
II. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, exceto aqueles que, comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da matriz;

III. Se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota fiscal for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial.
15.6 A Administração, por meio da Comissão ou servidor(es) designado(s), poderá ainda, caso haja necessidade, diligenciar para certificação da veracidade das informações acima, ou quaisquer outras prestadas pela empresa licitante durante o certame, sujeitando o emissor as penalidades previstas em lei caso haja ateste de informações inverídicas.
15.7 Quando da previsão de subcontratação parcial, a documentação habilitatória relativa à parcela dos produtos ou serviços subcontratados, poderá ser relativo à empresa subcontratada.
16.  DA HABILITAÇÃO
16.1 	Encerrada a análise das Propostas Comerciais, o(a) pregoeiro(a) solicitará do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, o envio da Documentação de Habilitação elencada no Anexo II do presente edital, observado o prazo limite de até 02 (duas) horas, conforme o § 2º do art. 38 do Decreto Federal 10.024/2019.

16.1.1 A critério da administração, poderá o prazo limite ser prorrogado por igual período, de forma justificada.
16.1.2 O encaminhamento se dará através do módulo HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, dentro do prazo estabelecido, após a fase de lances.

16.2 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se for o caso (inc. III, Art. 13, Decreto nº. 12.205/2006), bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inc. IV, Art 13, Decreto nº. 12.205/2006).
16.3 Todos os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, conforme disposto no Art. 43 do Decreto Federal 10.024/2019, inclusive quando a legislação ou o edital exijam apresentação de planilha de composição de preços.

16.4 O Pregoeiro poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação.
16.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, poderá o Pregoeiro considerar o proponente INABILITADO.

16.6 A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo Pregoeiro via online, gratuitamente, quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando da convocação.

16.7 Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em Lei, admitidos como válidos, e no caso de omissão, os emitidos nos últimos 90 (noventa) dias para a Certidão de Falência e Recuperação Judicial, e emitidos nos últimos 60 (sessenta) dias para as demais.
16.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.
16.9 Será assegurado às empresas que tenham declarado sob as penas da lei a condição de ME/EPP e que não incorram nas hipóteses de desenquadramento, a possibilidade de regularização da documentação para habilitação pertinente à regularidade fiscal, na forma prevista pelo art. 43 da Lei Complementar nº 123/06.
16.10 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

16.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

16.10.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto nos itens acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no § 2º do artigo 90 da Lei nº 14.133 de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a retirada da Nota de Empenho, assinatura do contrato ou revogar a licitação.
16.11 A Administração se reserva no direito de diligenciar, a qualquer momento, no sentido de verificar a validade e a autenticidade de qualquer certidão apresentada. Havendo divergências, será considerada válida pela Administração a certidão obtida com data mais recente.

16.12 Também em sede de diligência, havendo dúvidas sobre a veracidade dos documentos apresentados para habilitação ou sua compatibilidade com as exigências editalícias, poderá ser solicitada a exibição de documentos complementares como: termo de contrato, atas de registro de preços, notas de empenho, notas fiscais ou outros considerados pertinentes.
16.13 Nos casos em que o objeto social cadastrado se mostrar confuso, dúbio ou pouco objetivo, o pregoeiro poderá abrir diligência com o único fim de apurar se a licitante atua em ramo pertinente ao objeto da presente licitação.

16.14 Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o Pregoeiro HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico.

17. DOS RECURSOS	

17.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
17.2 Declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 minutos, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema (clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO), manifestar sua intenção de recorrer.

17.3 A falta de manifestação, imediata e motivada, da intenção de recurso quanto ao resultado do certame importará na preclusão do direito recursal, autorizando a adjudicação do objeto à licitante vencedora.

17.4 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos.

17.5 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceito deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis conforme previsto no § 2º do art. 165 da Lei nº 14.133, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar as contrarrazões previstas no § 4º do art. 165 da Lei nº 14.133, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente.
17.6 Os recursos serão dirigidos à Superintendência de Licitações - SUPEL, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em até 10 (dez) dias úteis ou, nesse período, fazê-los subir, devidamente informado, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

17.7 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.8 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

17.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da COORDENADORIA DE COMPRAS PUBLICAS, na Sede do Município de Espigão do Oeste - RO, no endereço mencionado anteriormente.
18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO	
18.1 [bookmark: _Hlk203644544]Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor preço apurado, o Pregoeiro declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS/LOTES e encaminhará os autos para ADJUDICAÇÃO pela autoridade competente.
18.2 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro e efetuada pela Autoridade Competente.

18.3 A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e será realizada depois da adjudicação.

18.4 Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro.

18.5 Independente da forma de julgamento (por ITEM, por LOTE ou GLOBAL), o objeto deste Pregão será adjudicado POR CADA ITEM ao licitante vencedor.


19. DA COMUNICAÇÃO COM O FORNECEDOR	

19.1 A convocação da licitante será feita através da emissão e encaminhamento e ordem de fornecimento ou outro termo equivalente, à Adjudicatária.

19.2 A convocação será realizada preferencialmente via e-mail (informado pela adjudicatária em sua proposta), com aviso de recebimento, acompanhado do anexo contrato ou documento equivalente, para impressão, assinatura e devolução via postal. Através do mesmo endereço eletrônico, a CONTRATANTE enviará as comunicações necessárias durante a vigência contratual.

19.3 O prazo para assinatura e envio será de até 3 (três) dias úteis, a contar da data de confirmação do recebimento do e-mail, nos termos do art. 90 da lei 14.133/21, quando for o caso de instrumento de contratos.
19.4 A adjudicatária localizada na cidade de Espigão do Oeste-RO poderá facultativamente entregar na sede da Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste, localizada à Rua Rio Grande do Sul, n° 2800, Bairro Centro, Espigão do Oeste - RO, no prazo acima estabelecido.

19.5 Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a remessa dos documentos por via postal, para assinatura da adjudicatária.

19.6 As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na proposta ou documentos apresentados pelo contratado.
19.7 A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data do seu envio.

19.8 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.(§ 2º do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021).

19.9 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
19.10 Nos termos do § 4º do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021, na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item 20.8, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
19.11 A recusa da adjudicatária em assinar os documentos no prazo informado, durante a vigência da proposta, caracteriza-se como inexecução total da obrigação assumida, sujeitando-a à aplicação de penalidade nos termos deste Edital e legislação vigente.(§ 5º do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021).

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA	

20.1 Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes da aquisição, correrão por conta dos recursos, pela seguinte classificação orçamentária:

		Ficha: 1112

	Unidade: 020901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO - SEMELC

	Funcional: 04.122.0001.3088.0003 - AQUISIÇÃO DE 2 TRATORES CORTADORES DE GRAMA

	Classificação: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE





21. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS	

21.1 O contratado obriga-se a fornecer o objeto a ele adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste Edital e seus anexos, e também na proposta apresentada, independente de transcrição, prevalecendo no caso de divergência às especificações e condições presentes no Instrumento Convocatório.
21.2 Quaisquer vantagens apresentadas pelo licitante vencedor em sua proposta de preços, se pertinentes e aceitas pela administração, poderão ser acrescentadas à contratação, passando a constituir-se uma obrigação para o contratado.
21.3 A execução dos compromissos assumidos pela participação no certame, bem como os casos omissos em edital e contrato, regular-se-ão pelas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, combinado com o inciso III do art. 92, ambos da Lei nº 14.133/2021.

21.4 Fica vedada a transferência ou cessão do contrato.

21.5 É vedada a subcontratação total do objeto deste Pregão, sendo a subcontratação parcial possível em casos excepcionais, com prévia anuência da Administração.

21.6 Constituem-se como cláusulas contratuais, a serem observadas durante a execução do objeto, as obrigações do licitante abordadas neste edital, incluídas aquelas pormenorizadamente descritas nos anexos do Instrumento Convocatório.

21.7 O Contratado fica obrigado a aceitar alterações no quantitativo previsto em edital, no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sem que isso implique em alterações de preços contratados, de acordo com o estabelecido no artigo 124 da Lei 14.133/21;

21.8 Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, de acordo com a Lei n. 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
22. DO REAJUSTE DE PREÇOS CONTRATUAIS	

I – Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período mínimo de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento estimado da contratação, nos termos do art. 25, §7º, e art. 92, §3º, da Lei nº 14.133/2021.

II – Após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, os valores poderão ser reajustados mediante requerimento da Contratada, com base na variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.

III – O reajuste observará a variação acumulada do índice no período compreendido entre a data-base do orçamento estimado e o mês anterior ao da aplicação do reajuste.

IV – O reajuste incidirá exclusivamente sobre as parcelas executadas após a aquisição do direito ao reajuste.

V – O valor reajustado vigorará por novo período de 12 (doze) meses, vedada nova atualização antes do decurso deste prazo.

23 DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO	

I – Na ocorrência de fato superveniente, imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fato da Administração, que torne excessivamente onerosa a execução contratual, poderá ser concedida revisão contratual para restabelecimento da equação econômico-financeira originalmente pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021.

II – O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formalizado pela Contratada e instruído com documentação comprobatória suficiente, incluindo pesquisa de preços, memória de cálculo, notas fiscais, demonstrativos analíticos e demais documentos necessários à adequada análise administrativa.

III – A concessão do reequilíbrio econômico-financeiro dependerá de análise técnica e jurídica da Administração, não possuindo caráter automático.

24 DA PUBLICAÇÃO NO PNCP

24.1 O contrato só passará a surtir efeitos (vigência e eficácia) após a assinatura pelas partes e a devida publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). A publicação no PNCP é condição indispensável para a validade e eficácia do contrato, sendo obrigatória para garantir sua regularidade, conforme a Lei nº 14.133/2021.

24.2 A publicação deverá ocorrer dentro dos prazos e requisitos estabelecidos pela legislação vigente, sendo responsabilidade do Município garantir que a divulgação seja realizada conforme as exigências legais.

24.3 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste instrumento contratual no Diário Oficial dos Municípios do Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento de Rondônia (CINDERONDÔNIA - DOM), bem como a publicação integral no Portal da Transparência do Município e no PNCP, em respeito ao Princípio da Publicidade dos Atos Administrativos.

24.4 As despesas decorrentes da publicação deste contrato correrão por conta do CONTRATANTE.

25 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

25.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência anexo l do Edital.

25.2 LOCAL DE ENTREGA E/OU EXECUÇÃO: Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC Rua Goiás, nº 2101, Bairro Liberdade, CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste/RO. De segunda a sexta-feira, no horário das 07h30min às 12h30min, em dias úteis (entende-se como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto feriados).

25.3 Deverão ser observadas as atribuições e responsabilidades do gestor e do fiscal do contrato, bem como da comissão de recebimento de materiais e serviços, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 5.306/22, que estabelece que a  relação  contratual entre fornecedor e a administração pública deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição.

25.3.1. A gestão e fiscalização do contrato, bem como dos empenhos e das atas de registro de preços, serão realizadas por servidores públicos formalmente designados pela Secretaria demandante, por meio de portaria específica, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, competindo-lhes acompanhar e monitorar a execução contratual, controlar prazos, verificar a conformidade e a qualidade dos bens ou serviços fornecidos, proceder ao recebimento do objeto e adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações pactuadas entre o fornecedor e a Administração Pública.

25.3.2. Constatadas irregularidades, descumprimento contratual, atraso injustificado no fornecimento de bens ou na prestação de serviços, ou qualquer situação que caracterize inexecução total ou parcial do contrato/Ata de Registro de Preços/Empenho, caberá ao fiscal ou gestor do contrato/comissão de recebimento de bens e serviços registrar a ocorrência nos autos, notificar formalmente o fornecedor para que apresente justificativa ou promova a regularização no prazo estabelecido, bem como comunicar a autoridade competente para a adoção das medidas administrativas cabíveis, inclusive a instauração de procedimento para aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, tais como advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração e declaração de inidoneidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

26. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, EXECUÇÃO/ENTREGA E PAGAMENTO	

26.1 Em conformidade com o artigo 140, inciso II da Lei nº. 14.133/21, o objeto da presente licitação será recebido:
I. Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação, mediante termo de recebimento provisório pelo servidor responsável pelo recebimento, no verso da fatura/nota fiscal ou Termo de Recebimento Provisório; e
II. Definitivamente – será efetuado mediante Termo de Recebimento, após a verificação da conformidade/adequação e conseqüente aceitação pelo fiscal do contrato (ou comissão).
III. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO - A forma e o prazo de entrega do objeto estão definidos no Termo de Referência – Anexo I do edital.
26.2 Em conformidade com o § 1º do art. 140 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, se no recebimento do objeto for constatada sua execução de forma incompleta ou em desacordo com as condições avençadas, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação, nos termos do art. 119 da Lei de licitação.

26.3 O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou substituído 10 (dez) dias conforme descrito no Termo de Referência, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse caso, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação.
26.4 Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora contratual.
26.5 Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo estipulado, será recebido provisoriamente pelos agentes acima mencionados e em definitivo, após constatar-se a conformidade em face dos termos pactuados.

26.6 Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo depois de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art.155 da Lei n. 14.133/21, bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no art. 137 da referida Lei, com abertura de processo administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla defesa.

26.7 O pagamento será efetuado de acordo com as quantidades solicitadas, através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários.
26.8 O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias de acordo com o Termo de Referência, ambos contados a partir da apresentação da fatura/nota fiscal.

26.9 Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária.

26.10  A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos cuidados do fiscal do contrato.

26.11 Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que o contratado mantém-se regular em todas as condições previstas para habilitação no certame.
26.12 Faculta-se à Administração, quando viável, a verificação da manutenção dos requisitos de habilitação do contratado através de consulta em sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões.

26.13 O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato na fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento será interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias a sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para o Município de Espigão d’ .
26.14 Sanadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado.

26.15 Em caso de eventual atraso de pagamentos, desde que não tenha a contratada contribuído de qualquer forma para sua ocorrência, mediante pedido, deverá incidir sobre o valor devido, atualização financeira a partir do dia posterior ao vencimento até a data do efetivo pagamento, e serão calculados – mediante apresentação de nota fiscal própria – por meio da aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira
26.16 O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de:

I. Existência de qualquer débito para com o Contratante; e
II. Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas.

26.17 Fica obrigada a administração pública a efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.(Art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012).

26.18  PRAZO DE ENTREGA: O prazo para entrega dos equipamentos será de até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento emitida pela Administração Pública.

26.19 LOCAL DE EXECUÇÃO: Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC Rua Goiás, nº 2101, Bairro Liberdade, CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste/RO.
De segunda a sexta-feira, no horário das 07h30min às 12h30min, em dias úteis (entende-se como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto feriados).

26.20 MEIO DE COMUNICAÇÃO: Fica estabelecido o uso do e-mail: semelc@espigaodooeste.ro.gov.br como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se recebidos os e-mails após 02 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

26.21 PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC e será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.

27 DAS PENALIDADES(Art.92°,Inciso XIV, Arts.155°ao163° da lei14.133/2021)	

27.1 As Sanções e Penalidades serão aplicadas ao responsável por infrações administrativas, conforme disposto no item 12 do Termo de Referência.


28 DISPOSIÇÕES FINAIS	

28.1 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, 
28.2 vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem como aos princípios correlatos da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade;

28.3 A LICITANTE deverá assumir todos os custos de elaboração da proposta, não sendo o Município de Espogão d’ Oeste - RO, em qualquer hipótese, responsável pelos mesmos, independentemente do resultado da licitação;

28.4 A Administração, a qualquer tempo, antes da data da sessão inaugural, poderá proceder às alterações concernentes a esta licitação, por sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas as interessadas, sendo-lhe facultado em, sendo o caso, adiara data do recebimento das documentações e propostas;
28.5 As omissões porventura existentes neste instrumento convocatório serão sanadas pelo Pregoeiro, responsável pelo certame, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores.
28.6 A critério do Município de Espigão d’ Oeste - RO está licitação poderá:

28.6.1 SER ANULADA: Se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer descrito e devidamente fundamentado; ou
28.6.2 SERREVOGADA: Ajuízo do Município de Espigão d’ Oeste  -RO, ser for considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;ou

28.6.3 Tera data de abertura transferida, por conveniência exclusiva da administração.
28.7 Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:

28.7.1 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar; seguindo o disposto na Lei Federal Nº14.133/21;
28.7.2 A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na condição anterior;e;
28.7.3 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.
28.8 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte integrante do contrato como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal ou negociado

28.9 Em casos excepcionais, o Pregoeiro poderá ampliar o prazo de recebimento dos documentos em virtude de não prejudicar o interesse público;

28.10 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
28.11 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
28.12 As normas que disciplinam este PREGÃO ELETRÔNICO serão sempre interpretadas em favor da ampliação, da disputa entre interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato;

28.13 A declaração e a adjudicação da licitante vencedora desta licitação não implicarão direito à contratação ou a obrigatoriedade de ser adquirido o objeto;
28.14 Para efeito de contratação, aquisição e pagamento prevalecerão, o menor preço escrito, todos devidamente registrado sem Ata;
28.15 Havendo conflito de interpretação entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá pela ordem do Edital, e em seguida o Termo de Referência, a Minuta do Contrato e por último os demais Anexos;

28.16 Em divergência em relação ao quantitativo, prevalecerá o contido no ANEXO III (Estimativa de Custos);
28.17 Aos casos omissos aplicam-se as demais condições constantes da Lei Federal nº.14.133/21;

28.18 Não havendo expediente na data determinada, ou na ocorrência de qualquer outro fato que impossibilite a realização deste Pregão, a sessão será adiada para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o mesmo horário e local, salvo disposição em contrário.

28.19 Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os autos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
28.20 Não cabe à Portal de Compras Publicas qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

28.21 Informações complementares poderão ser obtidas no horário das 7h30m às 13h30m (horário local), pelo telefone (69) 3443-8027, ou pelo e-mail: pregao@espigaodooeste.ro.gov.br edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos endereços eletrônicos https://www.espigaodooeste.ro.gov.br/ - https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


29 ANEXOS	
29.1 Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
ANEXO I	-Termo de Referência e ETP; ANEXO II	- Condições para Habilitação;
ANEXO III	-Quadro Estimativa de Custos; ANEXO IV	- Modelo de Proposta Comercial; ANEXO V	- Modelo de Declaração Conjunta;
ANEXO Vl    - Minuta de contrato.

Espigão d’ Oeste - RO, 28 de Maio de 2026
	Elaine Batista Santos Gundlach
Agente de Contratação/Pregoeira
Decreto nº 6.943/2026
	Daiane Ramos Borges
Pregoeira
Decreto nº 6.943/2026








ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 17/SEMELC-EXECUÇÃO/2026
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO.

O presente processo tem como objetivo a aquisição de tratores cortadores de grama tratorito, destinados ao atendimento das demandas operacionais da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC, do Município de Espigão do Oeste/RO, conforme especificações técnicas, quantitativos e condições constantes neste Termo de Referência e demais documentos que integram o processo administrativo.
A contratação visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC, especialmente no que se refere à manutenção, conservação e melhoria dos campos esportivos, áreas de lazer e demais espaços públicos utilizados para práticas esportivas e recreativas no Município, proporcionando melhores condições estruturais para realização de campeonatos, treinamentos, eventos esportivos e demais atividades promovidas pela Administração Pública Municipal.
A aquisição dos tratores cortadores de grama permitirá maior eficiência operacional na execução dos serviços de manutenção dos gramados e espaços esportivos municipais, assegurando maior qualidade, segurança, organização e conservação dos locais destinados às atividades esportivas, culturais e de lazer, além de contribuir para o fortalecimento das políticas públicas voltadas ao esporte, inclusão social e valorização do patrimônio público municipal.
A contratação ocorrerá por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, visando à formalização de contrato para fornecimento dos equipamentos, conforme especificações técnicas, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência, observando as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.
1.1. ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVO E PREÇO DO OBJETO
	Item
	Produto
	Descrição
	Qtde

	1
	531.038.001
	TRATOR CORTADOR DE GRAMA (TRATORITO)
Especificações Técnicas: Largura de corte: 42,5 Polegadas / 108 cm. Altura de corte máx.: 100 milímetros; Altura de corte min: 25 milímetros
Níveis de altura de corte: 10; Método de corte: lateral; Sistema de acionamento: Método de condução: Operação de pedal duplo
Velocidade máxima para frente: 10 km/h Velocidade reversa máxima: 6 km/h Motor:
Deslocamento do cilindro: 635 cm³ Potência: 20 HP
	2
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Potência líquida em rpm predefinido Energia 1 : 12,5 kW
Potência líquida em rpm predefinido: 2.800 rpm Cilindros: 2
Tipo de potência/combustível: Gasolina Capacidade tanque combustível: 13 LT Filtro de óleo: Sim
Equipamento:
Material do assento: PU
Proteção Front-End: Protetor de escova estilo parachoque Tipo de contador de horas: Digital
Altura do encosto do assento: Médio Tipo de volante: Ergonômico Coletor: Disponível como acessório
Tamanho da roda dianteira/traseira: 15x6-6 / 20x10-8 Transmissão:
Tipo de transmissão: Hidrostático Som e ruído:
Nível de potência sonora garantido (LWA): 100 dB(A) Nível de pressão sonora no ouvido do operador: 83 dB(A)
	



1.2. DO PRAZO DO CONTRATO
1.2.1. ​
O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, observando o cronograma de execução constante no Plano de Trabalho e demais documentos que integram o processo administrativo, podendo ser prorrogado sucessivamente, nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que haja interesse da Administração Pública e vantagem na prorrogação.
1.3. DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
1.3.1.
O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até os limites previstos no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração Pública, mantidas as condições iniciais da contratação e observada a legislação vigente.
1.4. NATUREZA DO OBJETO
O objeto caracteriza-se como aquisição de material permanente/equipamento, não se tratando de prestação de serviços, consistindo na aquisição de tratores cortadores de grama destinados à manutenção e conservação dos campos esportivos, áreas de lazer e demais espaços públicos vinculados à Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC.
1.5. DA CLASSIFICAÇÃO EM BENS COMUNS
1.5.1.
Os equipamentos a serem adquiridos são classificados como bens comuns, nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, visto que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
2. FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO
2.1.
A presente contratação está fundamentada nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e no Decreto Municipal nº 5.306 de 14/10/2022 (ID 375471), bem como nas demais normas aplicáveis às contratações públicas e aquisição de bens permanentes pela Administração Pública Municipal.





2.2.
A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Administração Pública Municipal, observando as ações voltadas à manutenção, conservação e melhoria dos campos esportivos, áreas de lazer e demais espaços públicos municipais utilizados para práticas esportivas e recreativas.
2.3.
A presente aquisição encontra-se vinculada ao Convênio nº 666/2025/PGE-SEJUCEL, celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e o Município de Espigão do Oeste/RO, destinado à aquisição de tratores cortadores de grama para fortalecimento das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC.
2.4.
Para definição dos quantitativos e especificações técnicas dos equipamentos, foram consideradas as necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC, bem como os documentos técnicos constantes no processo administrativo, incluindo Plano de Trabalho, pesquisa de preços, cotações, cronograma de execução, disponibilidade orçamentária e demais elementos necessários à adequada instrução do procedimento licitatório.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1.
O presente estudo visa justificar a necessidade de aquisição de tratores cortadores de grama para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC, do Município de Espigão do Oeste/RO, destinados à manutenção, conservação e melhoria dos campos esportivos, áreas de lazer e demais espaços públicos utilizados para práticas esportivas e recreativas.
3.2.
A necessidade de aquisição dos equipamentos descritos no item 1 deste Termo de Referência está consubstanciada no planejamento da Administração Pública Municipal, bem como na necessidade de fortalecimento das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC, especialmente no que se refere à manutenção periódica dos gramados e espaços esportivos públicos do Município.
3.3.
A aquisição dos tratores cortadores de grama permitirá maior eficiência operacional na execução dos serviços de corte e conservação das áreas esportivas, proporcionando melhores condições estruturais para realização de campeonatos, treinamentos, eventos esportivos e demais atividades promovidas pela Administração Pública Municipal.
3.4.
Os equipamentos possibilitarão maior agilidade, qualidade, segurança e organização na manutenção dos espaços públicos municipais, contribuindo diretamente para o fortalecimento das políticas públicas voltadas ao esporte, cultura, lazer e inclusão social, além da valorização e preservação do patrimônio público municipal.
3.5.
A solução proposta contempla a aquisição de equipamentos novos, sem uso, com garantia, assistência técnica e especificações técnicas compatíveis com as necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC, observando as condições estabelecidas no Termo de Referência, Plano de Trabalho e demais documentos que integram o processo administrativo.
4. DA ESTIMATIVA DE VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1. ESTIMATIVA DE VALOR:
4.1.1. ​
O custo estimado da contratação é de R$ 51.866,66 (cinquenta e um mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), sendo o valor unitário estimado de R$ 25.933,33 (vinte e cinco mil, novecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) para cada trator cortador de grama, com base na pesquisa de 






preços realizada por meio da Cotação nº 1104/26, Processo nº 3512/2026, e demais documentos constantes no processo administrativo.
4.2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
4.2.1.
As despesas para atender a esta licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
	Ficha: 1112

	Unidade: 020901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO -
SEMELC

	Funcional: 04.122.0001.3088.0003 - AQUISIÇÃO DE 2 TRATORES CORTADORES DE
GRAMA

	Classificação: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE


5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. PRAZO DE ENTREGA :
O prazo para entrega dos equipamentos será de até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento emitida pela Administração Pública.
Os equipamentos deverão ser entregues novos, sem uso, em perfeitas condições de funcionamento, acompanhados de garantia, manuais, acessórios obrigatórios e demais itens necessários ao pleno funcionamento dos tratores cortadores de grama.
5.2. ​
Os bens/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e PROPOSTA, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação enviada à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
5.3. ​
A gestão do contrato será feita por meio do servidor: Wedson Cicero Tiburtino da Silva, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO SEMELC.
5.3.1. ​
A fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do servidor: Guilherme Bossato Furtado, ocupante do cargo de Diretor da Divisão de Execução Orçamentária, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO SEMELC.
5.4. MEIO DE COMUNICAÇÃO:
Fica estabelecido o uso do e-mail: semelc@espigaodooeste.ro.gov.br como meio de comunicação oficial entre as partes, presumindo-se recebidos os e-mails após 02 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.
5.5. LOCAL DE ENTREGA:
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC Rua Goiás, nº 2101, Bairro Liberdade
CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste/RO
De segunda a sexta-feira, no horário das 07h30min às 12h30min, em dias úteis (entende-se como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto feriados).
6. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
6.1. ​
O critério que deverá ser adotado para seleção da proposta mais vantajosa para a presente contratação será o de MENOR PREÇO POR ITEM, a ser contratado mediante Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.



6.1.1. ​
Justifica-se a forma MENOR PREÇO POR ITEM, tendo em vista que a contratação visa assegurar a aquisição da solução mais econômica e vantajosa para a Administração Pública, sem prejuízo da qualidade dos equipamentos, garantindo o melhor aproveitamento dos recursos públicos destinados à aquisição dos tratores cortadores de grama para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC.
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1.
Trata-se de contratação para aquisição de material permanente/equipamento, consistente na aquisição de tratores cortadores de grama, a ser realizada mediante Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC.
7.2.
A garantia dos equipamentos consiste na responsabilidade da empresa contratada pelo fornecimento de equipamentos novos, sem uso, em perfeitas condições de funcionamento, observando todas as obrigações previstas na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e alterações subsequentes.
7.3.
A empresa contratada será responsável pela substituição, reparo ou correção dos equipamentos que apresentarem falhas, defeitos de fabricação, irregularidades ou que não estejam em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
7.4.
Na ocorrência de falhas, defeitos ou inadequações nos equipamentos fornecidos, a contratada deverá realizar os reparos, substituições ou demais medidas necessárias para garantir o pleno funcionamento dos tratores cortadores de grama, sem custo adicional para a Administração Pública.
7.5.
Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, ou garantia superior oferecida pelo fabricante/fornecedor, contados a partir do recebimento definitivo dos bens, sem ônus adicional para a Administração Pública Municipal.
7.6.
Os tratores cortadores de grama deverão estar em conformidade, no que couber, com as normas técnicas, padrões de qualidade, requisitos de segurança e demais exigências legais aplicáveis ao objeto contratado.
7.7.
A empresa contratada deverá manter regularidade fiscal, trabalhista e condições de habilitação durante toda a execução contratual, bem como possuir as autorizações, licenças e condições necessárias para fornecimento dos equipamentos contratados.
7.8.
Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados de manuais, certificados de garantia, acessórios obrigatórios e demais itens necessários ao pleno funcionamento e utilização pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC.

8. DAS OBRIGAÇÕES
8.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1.1.
Fornecer os equipamentos conforme requerido, de acordo com as especificações técnicas, prazo e local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à procedência, garantia e demais informações pertinentes ao objeto contratado.




8.1.2.
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos equipamentos fornecidos, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).
8.1.3.
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, os equipamentos com avarias, defeitos, irregularidades ou em desacordo com as especificações exigidas pela Administração Pública.
8.1.4.
Comunicar imediatamente à Contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto para entrega dos equipamentos, com a devida comprovação.
8.1.5.
Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório.
8.1.6.
Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
8.1.7.
Responsabilizar-se pelo transporte, entrega, descarregamento e demais custos necessários ao fornecimento dos equipamentos no local indicado pela Administração Pública.
8.1.8.
Entregar os equipamentos novos, sem uso, em perfeitas condições de funcionamento, acompanhados de manuais, certificados de garantia e demais acessórios obrigatórios necessários ao pleno funcionamento dos tratores cortadores de grama.
8.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.2.1.
Receber os equipamentos no prazo e condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e seus anexos.
8.2.2.
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos equipamentos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
8.2.3.
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos equipamentos fornecidos, para que sejam substituídos, reparados ou corrigidos.
8.2.4.
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado.
8.2.5.
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos equipamentos, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
8.2.6.
Responder, no prazo legal, os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e demais solicitações formuladas pela Contratada, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.2.7.
A Administração Pública não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 






causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1.
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, especificações constantes neste Termo de Referência e normas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.2.
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição.
9.2.1.
O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para regularização das faltas ou defeitos observados, verificando prazos, cumprimento das obrigações, entrega dos equipamentos, recebimento, conferência de documentos e demais procedimentos relacionados à atividade administrativa.
9.2.2.
O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
9.2.3.
O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração Pública, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
9.3.
O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração Pública durante o fornecimento dos equipamentos para representá-lo na execução do contrato.
9.4.
O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos, irregularidades ou incorreções resultantes do fornecimento ou dos materiais empregados.
9.5.
O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração Pública ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo contratante.
9.6.
Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, transporte, entrega e demais despesas resultantes da execução do contrato.
9.6.1.
A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração Pública a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato, ressalvada a hipótese prevista no §2º do art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.6.2.
O gestor do contrato será o servidor Wedson Cicero Tiburtino da Silva, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo, lotado na Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC, com atribuições administrativas e função de administrar o contrato desde sua concepção até a finalização.




9.6.3.
Compete ao gestor do contrato analisar a documentação que antecede o pagamento.
9.6.4.
Analisar pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.
9.6.5.
Analisar eventuais alterações contratuais, após manifestação do fiscal do contrato.
9.6.6.
Analisar documentos referentes ao recebimento dos equipamentos contratados.
9.6.7.
Acompanhar o desenvolvimento da execução contratual através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado.
9.6.8.
Decidir	provisoriamente	sobre	suspensão	da	entrega	dos	bens	quando	constatadas irregularidades na execução contratual.
9.6.9.
Efetuar digitalização e armazenamento dos documentos pertinentes ao contrato, quando necessário, inclusive junto aos sistemas oficiais da Administração Pública e Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP.
9.6.10.
Preencher os documentos e termos administrativos relacionados à avaliação e fiscalização contratual.
9.6.11.
Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, quando couber.

9.6.12.
Exercer outras atividades compatíveis com a função de gestor contratual.
9.7.
A fiscalização administrativa do contrato será realizada pelo servidor Guilherme Bossato Furtado, ocupante do cargo de Diretor da Divisão de Execução Orçamentária, lotado na Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC.
9.8.
Deverão ser observadas as obrigações do fiscal e gestor previstas neste Termo de Referência, bem como as disposições constantes no Decreto Municipal nº 5.306 de 13/10/2022 (ID 375471).
10. DO PAGAMENTO
10.1.
O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC e será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
10.2.
O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor do contrato, obrigando-se a empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais condições de habilitação exigidas na licitação.





10.3.
É vedada a realização de pagamento antes da entrega dos equipamentos ou caso os bens fornecidos não estejam de acordo com as especificações exigidas neste Termo de Referência.
10.4.
Deverão ser apresentadas no ato da entrega dos equipamentos as respectivas Notas Fiscais/Faturas, conforme os dados cadastrais abaixo:
Razão Social: Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO CNPJ Nº: 04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista Alegre, Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
10.5.
No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
10.5.1.
A descrição dos equipamentos, compatível com aquela constante na Nota de Empenho correspondente.
10.5.2.
Item, quantitativo e garantia dos equipamentos fornecidos.
10.5.3.
Valor unitário de R$ 25.933,33 (vinte e cinco mil, novecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) e valor total de R$ 51.866,66 (cinquenta e um mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme Nota de Empenho.
10.5.4.
Identificação do número do processo administrativo e identificação da Nota de Empenho.
10.5.5.
Identificação do Banco, Agência Bancária e Número da Conta Bancária para fins de pagamento. 10.6.
Acompanhada da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), obrigatoriamente deverá seguir em anexo cópia da Nota de Empenho correspondente.
10.7.
No caso da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) apresentarem erros, inconsistências ou dúvidas quanto à exatidão da documentação, a CONTRATANTE se reservará o direito de efetuar o pagamento apenas da parcela incontroversa no prazo fixado para pagamento, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de reapresentação das partes controvertidas com as devidas justificativas.
10.8.
Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente, comprovação de regularidade perante a Fazenda Federal, Seguridade Social, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS e demais certidões exigidas pela legislação vigente.
10.9.
No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, estes serão devolvidos à contratada para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste/RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do pagamento.
10.10.
A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste/RO não efetuará pagamento antecipado, não sendo considerados itens das propostas que assim se apresentarem.
10.11.
Pelo inadimplemento da Contratante quanto ao pagamento de fatura regularmente apresentada e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota Fiscal, será devida atualização 





monetária conforme índices oficiais aplicáveis à espécie, nos termos da Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal nº 9.069/1995.
11. DO REAJUSTE CONTRATUAL E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
11.1 Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período mínimo de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento estimado da contratação, nos termos do art. 25, §7º, e art. 92, §3º, da Lei nº 14.133/2021.

11.2 Após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, os valores poderão ser reajustados mediante requerimento da Contratada, com base na variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.

11.3 O reajuste observará a variação acumulada do índice no período compreendido entre a data-base do orçamento estimado e o mês anterior ao da aplicação do reajuste.

11.4 O reajuste incidirá exclusivamente sobre as parcelas executadas após a aquisição do direito ao reajuste.

11.5 O valor reajustado vigorará por novo período de 12 (doze) meses, vedada nova atualização antes do decurso deste prazo.

§2º. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.6 Na ocorrência de fato superveniente, imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fato da Administração, que torne excessivamente onerosa a execução contratual, poderá ser concedida revisão contratual para restabelecimento da equação econômico-financeira originalmente pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 14.133/2021.

11.7 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formalizado pela Contratada e instruído com documentação comprobatória suficiente, incluindo pesquisa de preços, memória de cálculo, notas fiscais, demonstrativos analíticos e demais documentos necessários à adequada análise administrativa.

11.8 A concessão do reequilíbrio econômico-financeiro dependerá de análise técnica e jurídica da Administração, não possuindo caráter automático.
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1.
Ressalvados os motivos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados pela Contratada, o Contratante, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, aplicará as seguintes penalidades:

12.1.1.
Advertência.

12.1.2.
Multa.

12.1.2.1.
Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato não executado, por dia de atraso que venha a ocorrer na entrega dos equipamentos ou no cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência.






12.1.2.2.
Multa compensatória de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no caso de descumprimento das obrigações contratuais, hipótese que poderá ensejar a rescisão contratual e aplicação das demais penalidades cabíveis.

12.1.3.
Impedimento de participar de licitação e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

12.1.4.
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.1.4.1.
Declarar-se-á inidôneo o adjudicatário que for responsável pela prática de quaisquer das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.1.4.1.1.
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato.

12.1.4.1.2.
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

12.1.4.1.3.
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

12.1.4.1.4.
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

12.1.4.1.5.
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2.
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração Pública à contratada, além da perda desse valor, a diferença poderá ser descontada de eventual garantia contratual ou cobrada judicialmente.

12.3.
As empresas punidas com impedimento de participar de licitação com o Município de Espigão do Oeste/RO ou declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser incluídas nos cadastros de sanções e impedimentos previstos na legislação vigente.

12.4.
As penalidades previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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ETP
Estudo Técnico Preliminar nº 17/SEMELC-EXECUÇÃO/2026

INTRODUÇÃO
Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo caracterizar a fase de planejamento e apresentar os estudos necessários para a realização de procedimento licitatório, visando à aquisição de trator cortador de grama tratorito destinado à Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC, do Município de Espigão do Oeste/RO.
A presente contratação busca atender às necessidades operacionais da Secretaria, especialmente no que se refere à manutenção e conservação dos campos esportivos, áreas de lazer e demais espaços públicos utilizados para práticas esportivas e recreativas, proporcionando melhores condições estruturais aos locais destinados às atividades esportivas promovidas pelo Município.
O presente estudo foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, considerando os princípios da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, visando assegurar a viabilidade técnica e financeira da contratação, bem como garantir melhores condições para execução das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1.1.
A Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC possui a necessidade de realizar a aquisição de trator cortador de grama tratorito destinado ao atendimento das demandas operacionais relacionadas à manutenção, conservação e melhoria dos campos esportivos, áreas de lazer e demais espaços públicos utilizados para práticas esportivas e recreativas no Município de Espigão do Oeste/RO.
1.2.
A aquisição dos equipamentos é essencial para garantir melhores condições de manutenção dos gramados e espaços esportivos municipais, possibilitando maior eficiência na execução dos serviços de corte e conservação das áreas públicas destinadas às atividades esportivas, culturais e de lazer. O trator cortador de grama tratorito contribuirá diretamente para a melhoria da infraestrutura esportiva municipal, proporcionando maior organização, segurança, qualidade e preservação dos espaços utilizados pela população.
1.3.
Considerando a quantidade de campos esportivos e espaços públicos existentes no município, bem como a necessidade de manutenção periódica e contínua dessas áreas, torna-se indispensável a aquisição de equipamentos adequados e compatíveis com as necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC, visando garantir maior agilidade, eficiência operacional e melhores condições de atendimento às ações esportivas desenvolvidas pela Administração Pública Municipal.
2. PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO
2.1.
A contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar está devidamente inserida no planejamento da Administração Pública Municipal para o exercício de 2026, estando alinhada com as diretrizes institucionais da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC e com as ações voltadas ao fortalecimento da infraestrutura esportiva e operacional do Município de Espigão do Oeste/RO.
2.2.
A presente contratação visa suprir demanda relacionada à manutenção e conservação dos campos esportivos, áreas de lazer e demais espaços públicos utilizados para práticas esportivas e recreativas, possuindo impacto direto nas políticas públicas de incentivo ao esporte, lazer, inclusão social e valorização dos espaços públicos municipais.




2.3.
O atendimento da presente demanda permitirá melhores condições de manutenção dos espaços esportivos municipais, contribuindo para o fortalecimento das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC, assegurando maior eficiência operacional, qualidade na prestação dos serviços públicos e melhores condições de uso à população.
2.4.
A contratação encontra-se vinculada ao Convênio nº 666/2025/PGE-SEJUCEL, celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e o Município de Espigão do Oeste/RO, destinado à aquisição de trator cortador de grama tratorito para fortalecimento das ações esportivas e manutenção da infraestrutura pública municipal.
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1.
A contratação deverá atender integralmente às especificações técnicas e operacionais definidas pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC, observando as condições estabelecidas no Termo de Referência, Plano de Trabalho, cronograma de execução e demais documentos que integram o processo administrativo.
3.2.
O trator cortador de grama tratorito deverá ser fornecido novo, sem uso, em perfeitas condições de funcionamento, acompanhado de garantia do fabricante, manual de operação, assistência técnica e demais itens necessários ao pleno funcionamento do equipamento.
3.3.
A empresa contratada deverá realizar a entrega do equipamento dentro do prazo estabelecido pela Administração Pública, observando as especificações técnicas mínimas exigidas no Termo de Referência e demais normas aplicáveis à contratação pública.
3.4.
O equipamento deverá possuir características técnicas compatíveis com as necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC, garantindo eficiência, segurança, durabilidade e qualidade na execução dos serviços de manutenção e conservação dos espaços esportivos municipais.
3.5.
A contratada deverá assegurar assistência técnica, suporte e garantia do equipamento fornecido, responsabilizando-se por eventuais defeitos de fabricação, vícios, irregularidades ou problemas
apresentados durante o período de garantia, conforme legislação vigente e condições estabelecidas no instrumento contratual.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
	Item
	Produto
	Descrição
	Qtde
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531.038.001
	
TRATOR CORTADOR DE GRAMA (TRATORITO)
Especificações Técnicas: Largura de corte: 42,5 Polegadas / 108 cm. Altura de corte máx.: 100 milímetros; Altura de corte min: 25 milímetros
Níveis de altura de corte: 10; Método de corte: lateral; Sistema de acionamento: Método de condução: Operação de pedal duplo
Velocidade máxima para frente: 10 km/h Velocidade reversa máxima: 6 km/h Motor:
Deslocamento do cilindro: 635 cm³ Potência: 20 HP
Potência líquida em rpm predefinido Energia 1 : 12,5 kW
Potência líquida em rpm predefinido: 2.800 rpm Cilindros: 2
Tipo de potência/combustível: Gasolina Capacidade tanque combustível: 13 LT Filtro de óleo: Sim
Equipamento:
Material do assento: PU
Proteção	Front-End:	Protetor	de	escova	estilo parachoque
Tipo de contador de horas: Digital Altura do encosto do assento: Médio Tipo de volante: Ergonômico Coletor: Disponível como acessório
Tamanho da roda dianteira/traseira: 15x6-6 / 20x10-8 Transmissão:
Tipo de transmissão: Hidrostático Som e ruído:
Nível de potência sonora garantido (LWA): 100 dB(A) Nível de pressão sonora no ouvido do operador: 83 dB(A)
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1.
No levantamento de mercado, foram analisadas as alternativas de aquisição por meio de adesão à ata de registro de preços de outros órgãos públicos e a realização de processo licitatório próprio, na modalidade pregão eletrônico, conforme disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.2.
A análise realizada demonstrou que a realização de procedimento licitatório próprio mostra-se mais adequada ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC, considerando a necessidade de observância das especificações técnicas dos equipamentos, compatibilidade com as demandas operacionais da Secretaria e adequação às condições estabelecidas no Convênio nº 666/2025/PGE-SEJUCEL.
5.3.
Para composição da estimativa de preços da contratação, foi realizada pesquisa de mercado junto a fornecedores do ramo compatível com o objeto da contratação, observando os princípios da  economicidade, vantajosidade e eficiência administrativa, bem como as disposições legais aplicáveis às contratações públicas.
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5.4.
A pesquisa de preços considerou valores praticados no mercado para aquisição de trator cortador de grama tratorito com características técnicas compatíveis às necessidades da Administração Pública Municipal, conforme especificações constantes no Termo de Referência, Plano de Trabalho, cotações de preços, planilha de custos e demais documentos anexos ao processo administrativo.
5.5.
O levantamento de mercado permitiu identificar solução adequada para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC, garantindo viabilidade técnica e financeira para a aquisição dos equipamentos destinados à manutenção e conservação dos campos esportivos e espaços públicos municipais.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
6.1.
A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada junto a fornecedores do ramo compatível com o objeto da contratação, observando-se as especificações técnicas dos equipamentos pretendidos, em conformidade com a legislação vigente e com os princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade para a Administração Pública.
6.2.
Foram considerados orçamentos de empresas especializadas no fornecimento de trator cortador de grama tratorito, bem como média dos valores obtidos por meio da Cotação nº 1104/26, Processo nº 3512/2026, vinculada à Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC.
6.3.
A estimativa apurada resultou no valor médio aproximado de R$ 25.933,33 (vinte e cinco mil, novecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) por unidade, totalizando o valor estimado de R$ 51.866,66 (cinquenta e um mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) para aquisição de trator cortador de grama tratorito.
6.4.
A memória de cálculo contendo os quantitativos estimados, cotações de preços e demais documentos técnicos encontra-se anexada ao processo administrativo, refletindo valores compatíveis com os praticados no mercado e adequados às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
7.1.
A análise técnica indicou que a realização de procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico constitui a solução mais vantajosa para a Administração Pública, considerando a necessidade de aquisição de equipamentos novos, com garantia, especificações técnicas compatíveis e adequados às demandas operacionais da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC.
7.2.
A modalidade pregão eletrônico assegura ampla competitividade, transparência, economicidade e melhor adequação ao interesse público, possibilitando a participação de fornecedores de diferentes regiões e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.3.
A solução proposta consiste na aquisição de trator cortador de grama tratorito destinado à manutenção, conservação e melhoria dos campos esportivos, áreas de lazer e demais espaços públicos utilizados para práticas esportivas e recreativas no Município de Espigão do Oeste/RO.



7.4.
O equipamento deverá possuir especificações técnicas compatíveis com as necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC, garantindo eficiência, segurança, durabilidade e desempenho adequado para execução dos serviços de manutenção dos gramados e espaços esportivos municipais.
7.5.
A contratação prevê o fornecimento de equipamento novo, sem uso, acompanhado de garantia, assistência técnica, manuais e demais condições necessárias ao pleno funcionamento do trator cortador de grama tratorito, observando as especificações constantes no Termo de Referência, Plano de Trabalho e demais documentos técnicos que integram o processo administrativo.
7.6.
Dessa forma, a solução proposta assegura maior eficiência operacional na manutenção dos espaços esportivos públicos, fortalecimento das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC, melhoria das condições de uso dos campos esportivos e valorização do patrimônio público municipal.
8. IMPACTOS AMBIENTAIS
8.1.
A aquisição do trator cortador de grama tratorito apresenta impactos ambientais relacionados principalmente à utilização de combustível, emissão de ruídos e geração de resíduos provenientes da manutenção preventiva e corretiva do equipamento.
8.2.
Entretanto, a utilização do equipamento contribuirá positivamente para a conservação e manutenção adequada dos campos esportivos, áreas verdes e espaços públicos municipais, promovendo melhores condições ambientais, organização e preservação dos locais destinados às atividades esportivas e recreativas.
8.3.
O equipamento deverá atender às especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos pela legislação vigente, observando critérios de eficiência operacional, segurança e redução de impactos ambientais durante sua utilização.
8.4.
A Administração Pública deverá adotar medidas adequadas para utilização racional do equipamento, realização de manutenção preventiva periódica, descarte ambientalmente correto de resíduos e armazenamento adequado de combustíveis e lubrificantes, observando as normas ambientais aplicáveis.
8.5.
A solução proposta contribui para a melhoria da conservação dos espaços públicos municipais, fortalecimento das ações de manutenção urbana e promoção de ambientes esportivos mais adequados, seguros e organizados para utilização da população.
9. CONCLUSÃO
9.1.
Considerando os aspectos técnicos, administrativos, operacionais e financeiros analisados neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela viabilidade da aquisição de trator cortador de grama tratorito destinado à Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC, por meio

de procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.2.
A pesquisa de mercado realizada, bem como os estudos técnicos desenvolvidos, demonstram que a contratação atende aos princípios da legalidade, economicidade, eficiência, planejamento e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, estando compatível com as necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC.
9.3.
A aquisição do equipamento proporcionará melhoria das condições de manutenção e conservação dos campos esportivos, áreas de lazer e demais espaços públicos municipais, fortalecendo as políticas públicas voltadas ao esporte, cultura e lazer, além de contribuir para maior eficiência operacional dos serviços desenvolvidos pela Secretaria.
9.4.
A contratação encontra-se vinculada ao Convênio nº 666/2025/PGE-SEJUCEL, celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia e o Município de Espigão do Oeste/RO, possuindo disponibilidade orçamentária e financeira devidamente comprovadas nos documentos que integram o processo administrativo.
9.5.
Dessa forma, recomenda-se o prosseguimento do processo às etapas subsequentes do procedimento licitatório, visando garantir o atendimento pleno das necessidades institucionais da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo SEMELC e o interesse público municipal.





Espigão do Oeste/RO, 26 de maio de 2026.







(Assinado Eletronicamente)
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ANEXO II CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO
CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO(Com base no Item 16 do EDITAL)
A habilitação das empresas vencedoras do Pregão será feita pela análise da documentação. Encerrada a fase de lances e negociação, o(a) pregoeiro(a) solicitará dos licitantes classificados provisoriamente em primeiro lugar, o envio da Documentação de Habilitação exclusivamente via Sistema, observado o prazo limite de até 02 (duas) horas, conforme descrito no preâmbulo deste edital.
HABILITAÇÃO JURIDICA:

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ (cartão CNPJ);
b) Documentos de Identidade e do CPF do representante legal da licitante.
c) Contrato Social ou instrumento equivalente, em vigor; que comprove o ramo deatividadedaempresa, o qualdeverásercompatívelcomoobjetodoPregão.
d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
e) Em caso de consórcio, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, que deverá:
a. Estabelecer a responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na fase de execução do contrato.
b. Indicar a empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração Pública.
QUALIFICAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

f) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal.
g) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual.
h) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante.
i) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT(Lei nº 12.440/11).
k) Declaração Conjunta conforme modelo, AnexoV deste editale/ou DECLARAÇÃOÚNICA, disponível no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

l) Para este objeto não será exigido atestado de capacidade técnica.
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
m) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Financeira expedida pelo site do Tribunal de Justiça da sede do licitante, expedida nos últimos 90 (sessenta) dias caso não conste o prazo de validade.
Admitir-se-á à licitante em Recuperação Financeira a apresentação de Certidão emitida pela instância judicial competente pela ação judicial, ou seja, onde tramita o processo, que comprove que está economicamente apta para participar de procedimentos licitatórios, nos termos da Lei n.11.101/2005, e Acórdão do TCU 1201/2020 Plenário;

DECLARAÇÕES:(Modelo: Anexo V. Já disponível no sistema Portal de Compras Publicas)

· Já disponível no menu de relatórios do sistema Portal de Compras Publicas;
· Não se faz necessário o envio por parte do licitante, apenas de sua assinatura junto ao sistema, coso o licitante opte por não utilizar o modelo diposto no anexo deste Edital.

OUTRAS DISPOSIÇÕES:

Será assegurado às empresas que tenham declarado sob as penas da lei a condição de ME/EPP apossibilidade deregularização dadocumentação para habilitação pertinente à regularida de fiscal, naforma prevista pelo art.43 da Lei Complementar nº 123/06.

Não serão aceitos, protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituiçãoaos documentos exigidos no edital.
Os	documentos	anexados	serão	considerados	originais	para	os	efeitos	legais, as cópias deverão ser apresentadas perfeitame legíveis. O uso de documento falso para fraudar o caráter competitivo de uma licitação está previsto no tipo penal do artigo 155 da Lei das Licitações, a Lei14.133/21.

Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em Lei, admitidos como válidos, e no caso de omissão, os emitidos nos últimos 90 (noventa) dias para a Certidão de Falência e Recuperação Judicial, e emitidos nos últimos 60(sessenta) dias para as demais documentos sem a sua validade expressa.

O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.
A aceitação das certidões exigidas está condicionada à verificação de sua autenticidade e validade SENDO OBRIGATÓRIO O ENVIO DESTES DOCUMENTOS PELA LICITANTE, a consulta se fará por meio da internet nos sites: www.receita.fazenda.gov.br. www.sefin.ro.gov.br, www.previdenciasocial.gov.br, www.caixa.gov.br, www.tj.ro.gov.br e www.tst.jus.br, respectivamente. Em se tratando de empresas licitantes com sede em outro município ou Unidade da Federação, tal procedimento será realizado no site pertinente expresso na Certidão apresentada pela empresa.

ANEXO III ESTIMATIVA DE CUSTOS
(Relação de Itens)

	Item
	Descrição
	Qtde
	Valor unitráio
	Valor total

	1
	TRATOR CORTADOR DE GRAMA (TRATORITO)
Especificações Técnicas: Largura de corte: 42,5
Polegadas / 108 cm. Altura de corte máx.: 100
milímetros; Altura de corte min: 25 milímetros
Níveis de altura de corte: 10; Método de corte: lateral;
Sistema de acionamento: Método de condução:
Operação de pedal duplo
Velocidade máxima para frente: 10 km/h
Velocidade reversa máxima: 6 km/h
Motor:
Deslocamento do cilindro: 635 cm³
Potência: 20 HP
Potência líquida em rpm predefinido Energia 1 : 12,5
kW
Potência líquida em rpm predefinido: 2.800 rpm
Cilindros: 2
Tipo de potência/combustível: Gasolina
Capacidade tanque combustível: 13 LT
Filtro de óleo: Sim
Equipamento:
Material do assento: PU
Proteção Front-End: Protetor de escova estilo parachoque
Tipo de contador de horas: Digital
Altura do encosto do assento: Médio
Tipo de volante: Ergonômico
Coletor: Disponível como acessório
Tamanho da roda dianteira/traseira: 15x6-6 / 20x10-8
Transmissão:
Tipo de transmissão: Hidrostático
Som e ruído:
Nível de potência sonora garantido (LWA): 100 dB(A)
Nível de pressão sonora no ouvido do operador: 83
dB(A)
	2
	25.933,33
	51.866,66




	Atenção: O preenchimento desta proposta deve seguir estritamente a ordem e numeração dos itens conforme



Valor médio estimado: R$ 51.866,66 (cinquenta e um mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

1 INFORMAÇÕES GERAIS
1.1 Os interessados podem apresentar proposta para quaisquer dos ITENS/LOTESde seu interesse, individualmente, respeitado o critério de julgamento.
1.2 Independentemente do critério de julgamento ser pelo valor doITEM, do LOTE, ou GLOBAL, os itens serão analisados pelo valor unitário. Qualquer item que tiver seu valor superior ao valor estimado pela administração, deverá ser retificado ou será desclassificado.
1.3 Não será admitido no preço unitário o fracionamento de centavo que ultrapassar duas casas decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente.

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
PREFEITURA DE ESPIGÃO DO OESTE/RO
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2026 
PROCESSO Nº 3512/SEMELC/2026

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos objetos abaixo discriminados, conforme Edital, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
CONTATO DE WhatsApp:
E-mail:
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA:

Declaramos que o e-mail e o contato de WhatsApp informado nesta proposta é válido e poderá ser utilizado para todas as comunicações oficiais, inclusive notificações, e nos comprometemos em mantê-lo atualizado junto à Prefeitura de Espigão do Oeste/RO, sob pena de desclassificação na licitação na fase em que estiver.

Declaramos conhecer e concordar com todas as condições deste edital e seus anexos e apresentamos nossa proposta de preços para o fornecimento do objeto do certame conforme valores e especificações técnicas a seguir:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD
	UND
	MARCA
	VALOR
UNIT.
	VALOR
TOTAL

	01
	TRATOR CORTADOR DE GRAMA (TRATORITO)
Especificações Técnicas: Largura de corte: 42,5
Polegadas / 108 cm. Altura de corte máx.: 100
milímetros; Altura de corte min: 25 milímetros
Níveis de altura de corte: 10; Método de corte: lateral;
Sistema de acionamento: Método de condução:
Operação de pedal duplo
Velocidade máxima para frente: 10 km/h
Velocidade reversa máxima: 6 km/h
Motor:
Deslocamento do cilindro: 635 cm³
Potência: 20 HP
Potência líquida em rpm predefinido Energia 1 : 12,5
kW
Potência líquida em rpm predefinido: 2.800 rpm
Cilindros: 2
Tipo de potência/combustível: Gasolina
Capacidade tanque combustível: 13 LT
Filtro de óleo: Sim
Equipamento:
Material do assento: PU
Proteção Front-End: Protetor de escova estilo parachoque
Tipo de contador de horas: Digital
Altura do encosto do assento: Médio
Tipo de volante: Ergonômico
Coletor: Disponível como acessório
Tamanho da roda dianteira/traseira: 15x6-6 / 20x10-8
Transmissão:
Tipo de transmissão: Hidrostático
Som e ruído:
Nível de potência sonora garantido (LWA): 100 dB(A)
Nível de pressão sonora no ouvido do operador: 83
dB(A)
	2
	UND
	
	
	

	VALOR TOTAL
	

	[bookmark: _Hlk203645977]Atenção: O preenchimento desta proposta deve seguir estritamente a ordem e numeração dos itens conforme


Conforme consta neste modelo – valor unitário e total, incluindo a Marca (quando houver) sob pena de invalidação da proposta.

Poderá ainda ser utilizado o relatório de Proposta Final expedido pelo sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS em substituição, sem prejuízo do procedimento licitatório.

VALIDADE DA PROPOSTA: 	 dias (no mínimo60 (sessenta) dias), contados da apresentação da proposta final corrigida.

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Conforme o Termo de Referência e Edital.

As despesas relativas a eventuais trocas dos produtos por força da garantia correrão por conta da contratada.

Declaramos, sob as penalidades da lei, que:
O(s) produto(s) ofertado(s) é(são) novo(s), não recondicionado(s), não remanufaturado(s) ou reciclado(s).
Nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes, e todas as demais despesas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação objeto da licitação em referência.
Concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações do pertinente Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

Declaramos também que:

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) Aintenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame quanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Espigão Do Oeste/RO antes da abertura oficial das propostas;

A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n˚ 14.1331/21.

Local e data


Assinatura do representante legal da empresa



ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2026.

A ............(nome da empresa)........................, CNPJ/MF Nº ................, sediada	(endereço
completo)..........., telefone para contato ..(.....)...................., e-mail	, Declaramos para todos os fins
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, o que se segue:
DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro:
· Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
· Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação
· Cumprimentodas exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
· Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.
· Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
· Responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema.
· Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
· Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.
· Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
· Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
· Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
· Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.
· Que não utiliza de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos
· Que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60:
§ 1º III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
§ 1º IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
Local e Data,

(Responsável legal e assinatura)

* Este documento poderá seremitido a partir do relatório de Declaração expedido pelo sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS
, não necessitando de seu envio por parte do Licitante, sem prejuízo do procedimento licitatório



ANEXO Vl

MINUTA DE CONTRATO

(Elaborado pelo Setor Jurídico)
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